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Df. n° 455/2002

Prezádô Senhor,

J

.Cruz das Almas, 19 de novembro de 2002.

I.

I"
i,

•

.<

Encaminhamos a V.Sa. fichas de Adesão de Casa Legislativa e
Parlamentar da Câmara Municipal de Cruz das Almas - Ba.

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição um mandato
democrático e participativo, com certeza.

Atenciosamente,

IImo Sr.
DT. Paulo Fontenele
M.D. Diretor do Programa Interlegis
Brasília - DF.,
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-cãi'iVrnlo DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS
ALMAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": BA-29052/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÂTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes. em Brasília - DF.
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua João Gustavo da Silva, n" 129, Cruz das Almas-BA, neste
.ato representada por seu Presidente,Vereador MÁRIO ARAÚJO DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente
. Convênio, regendo's~ pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interame-ricano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução dec,orrerá do comum esforço e interesse dos conve-nentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

Il - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;"

.,.
111_ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros.

de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." II23/0C-I3R.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados ao"sobjetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio."

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

,_'--'.

I _ tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~<D
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de Interesse- da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

C,:rj(r":,de Infç,m.àtic,i c-
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11I_ el~bomr os ;elatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, apartir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos pam que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à .sua prestação de contas e outras infonnaçôes de
ihteresse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl _ certificar junto ao Banco Interamericano de-Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIV A. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TlVA:

I "_ provideÍ1ci~r-ce manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua opemção;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utili~ação e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

mal)ter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de- segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acess,,-ao~ S~!víços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

. '{\
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IX _ impedir a instalação e o uso 'indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados ,das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos"e programas, e no conteúdo de informações e mensagens'enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o de'senvolvimento dos processos legislativos e
,administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
solüções p~raiJtilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4, I - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4,Ll - Antes de ,findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010. o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.4.2~1..--:,O rec~bimento dos equipamentos e programas seráformalizado mediante assin~tura de Termo
de Aceiie 'e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas. inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este run pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

, '~
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, 4.5 'ApÓs o p~ríodo 'dégarantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEG ISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

il _ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 - Na hipótese de aIteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de 'inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS fiNANCEIROS

5.1 - Não há'previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita .enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cu.mprirpento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante not~ficação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;"

'lIi- judicialní~nte,:;lOs termos da legislação.

7.2 - Em quaisqu~r das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação., os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. l~.1,l

' ~~.. tO r



C,:rür(; ch" !níç'(n<H:r:~ {,
h~J":;f;::;s(,r:w(~tf.1(l~~O,"ltJO:; j'J Sflnado ' (,úiO;jjd

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

5

•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I ~as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEG ISLAT1VA.

82- Onome do PRÔOASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS nãopoderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo. os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,31 de ~ de 2002 .

• Mário úcio Lacerda d Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

.~~
~vereactorMáriOAossantos \

/ Presidente da Câmara Municipal de cruz! Almas

o
4:,,J4Ioh---

Paulo Fontenele e Silva '
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

iet 'l!VL-q Rúe~ 4CL--J ..;; lf'~7V J
Representante da Câmara Municipal de Cruz das
Almas
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

,
, .

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ .1\,
.. '~P

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTAD~~-~
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS - BA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Cruz

das Almas:

t _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

.' '2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
, atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

1
<.

GS)í;Jr-rt~f
~ ( if)t;':lI-)1-4~

[ ] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação
] treinamento

•
3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 5ZINão O
Sim~Não O

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível. por. meio do fax Oxx61-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA tnler/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900,
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Medeiros • Diretor.E:xectltivo: Pelo Convel1iado. Vereador Dorival
SanlOS Blltbosa, Presidente da Càrnara Municipal de Irabela.BA

ESPEC/E; Convênio nO: BA-29024/2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Proltt">rma
lnterlegis e a Câmara Municipal de lragibà-BA; OBJETO: Estabe-
1= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In_
teriegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei
n" 8.666, de 2110611993, bem pomo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 3IA)7nOO2; VIGENCIA; A p:ntir da. data de assinatura.
com vigência equivalente a duração do Programa Interlegis; SIG-
NATÁRIOS, Pell} Senado Federal. PRODASEN • Exrno. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Metleiros • Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
V=dor João de Jesus Aragão. Presidente da Câmara Municipal de
ltagi~ã"BA _
ESPEC1E; Convenio n"; BA-2907712003 - tNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proces~arnento de Dados do Senado
Fedeo-al • PRODASEN. atuando como Órgãn Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Murucipal de ltagimirim.BA; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a parricipaçAo da Casa Legislaliva no Programa
Interiegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei ri" 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à duraç!o do Programa lnrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr-Executivo; Pelo eoo-
'"elIiado. Vereador Reinaldo Barista Queiroz. Presidente da Câmara
Municipal de Itagimirim.BA
ESPECIE; Convênio rI": BA-29025f2002 • 1t-'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform.itie;t e Processamento de Dados do Senado
Fede.-al • PRODASEN. aruando como Órgão Executor do Programa
lnleriegis e a Câmara Mtmieip;ll de lranagra-BA; OBJETO; esta-
belecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegi.: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 2.5, da
Lei n° 8_666. de 2110611993. bem.colIJO suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 19/J2/2002; VIGENClA: A partir da data de as.
.inanrra. çom vigência equivalente à duração do Programa Inteo-Iegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedto"al • PRODASEN - Exmo. ST.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, VereadOf Jãnio Pedro AI,.cs Laudano, Presidente da Câmara
Munjcipal de llanagra-BA
ESPECIE: eon'.ênio rI": BA-29026I2oo2 • INTERLEGlS. celebrado
enrre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal __PRODASEN. atuando como Óq:âo Executor do Programa
InlerlegI5 e a CâmanI Municipal de ltap'CllIlI-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panieipação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposro no Art. 25, da
Lei nOB.6I'~,de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINA;~.'~'_"': 19/12/2002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, smn vigência equivalente à dUTação do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ ST_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.ExecWvo; Pelo Con.
veniado, Vereador José Batina da Silva, Presidente da Cãmara Mu.
niciflill de ltapicuru-BA
ESPECIE: Convênio n': BA-29027110iJ2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN, atuando como Orgão £Xeallor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de ltapltanga-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaçio da Casa Legi.lativa 110 Programa
Interlegis; Ml"'[)"J, IDADE, Nos termos do disposto no ArI. 25, da
• Lei n° 8.666, ,~~ 2"06/1993. bem.como suas alt.eraçóes;- DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGENC(A; A partir da data de as.
sinalura. pnn vigência equivalenre à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.ExecWvo; Pelo Con_
veniado, Vereador Derivaldo Francotino dos Santos. Presidenle da
C;;míUa Municipal de Irapitanga.BA
ESPECIE; Convertio nO; BA-2905612003 • INTERLEGlS, ceiebrado
entre o Centro de Informática e Proee.s;unento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando Cllmo Orgão Execuror do Programa
Interiegis e a C.imara Municipal de ltoror6-BA; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participaçãu da Casa Legidati~.a no Programa ln-
lerl~.;s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
n° 8.666. de 21106/1993, bem como su::: a1reraÇÕeS; DATA DE AS-
SINATURA; 1210612003; VIGEN"ClA: !, partir da data de assinatura.
com .vigêocia equivalente à duração do Programa lruerlegis; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Mário
Lío::io Lacerda de Medeiros • Diretor-F..:<ecutivn; Pelo Com.eniado.
Vere~d.Jr Domingos Rodrigues Moreira Filho, Presidente da Cãmara
Municipal de 1l0ror6-BA

ESPECIE: Convenio nO; BA-2902S/2002 • INTERLEGIS. celQrado
=tre o Centro de Informática e Proccss~enlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de João Dourado-BA; OBJETO:
Estabelerer e regular a participação da Casa l.cgislativa no Prngrama
In:erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8_666, de 21!06f1993, bem <:õmo suas alterações; DATA DE
ASSINAT1JRA: 31/0712002; VIGENCLA; A partir da data de lIS-
sinatura, çom vigência equi,'3Ienle fi duração do Programa lnlerlegis;
SIGNAT AR/OS, Pelo Senado fetl..."l • PRODASEN • Exmo. Sr_
Mário Lticio Lacerda de Medeiros • Diretor.fu:ecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ailton Galviio Dourado. Presidente da Câmara
Municipal de João DOurado.BA
ESPECIE; Convêniu n': BA-29029/2002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProCCSS!'ffiC'lIOde Dados do Senado
Fedto"al - PRODASEK atuando cemo Orgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Cãmara Municipal dc Lapão-BA; OBJETO: Estabelear

ESPÉCIE: Convênio nO; BA-2904512002 • INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro & Infonnática e Proce:ssamenro de Dados do Senado
Fe&ral • PRODASEN, atuando como Órgão Executor de Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Governador Mangabeita-BA:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no
ProgT2ffia Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lerTr10li do disposto no
An:. 25, da Lei r(' 8.666, de 21106/1993; bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 17/1012002; VIGENc[A: A partir da data
de assir.a ..'ura, cor.) vigência equn."3.lente à duração do Programa In-
lerlcgis; SIGNATARIOS: Pelo ~en:ulo Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo; Pelo
Conveniadu. Vereador Marcelo Pedreira, Presidente da CâmanI Mo-
nici~ de GOvernador Mangabeira-BA
ESPECIE: Con,.ênio nO: BA.2907112003 _ I"'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de InfomWica '! Processamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN. armnr:l.~ comu órgão fu,,:utor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de- Guaratinga-BA; OBJETO: Es.
labelecer e regulm- a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 08107nOO3; VIGENClA: A partir da da1a de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • ExlIJO. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Isaias Pereira Rezende. Presidente da CâmanI Mu.
nicip,li de Guaratinga-BA
ESPECIE: COllvênio nO: BA-29018/2002 _ TNTERLEGIS, eeleb.-ado
entre O Centro de Informática e Process<lmenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atIl3ndo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de laçu.BA; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Ca:sa Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE, Nos rermos do disposro nu An:. 25, da Lei TI"8.666.
de 21106ll993, b<cmcomo suas alt~e:s; DATA DE ASSmATURA:
3lf07/2002; VIGENClA: A partir da data de assinatura, çom vigencia
cqui'.a1ente.i duração do Programa Inteo-Iegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. SI. Mário Lí.:io Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Ivan Fer.
nand~ Silva, Presidente da Câmar;l Municipal de laçu.BA
ESPECIE: Convenio n': BA-2901912002 - INTERLEGIS, celebrado
ernn" o Centro de Informática e Process;nnenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. antando como Orgão Exeçutor do Programa
InterlC8is e a Câmara Municipal de lbinuaia-BA; OBJETO: esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
lnteo-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei nOB.666, de 21/06/1993, bem.oomo suas alraações; DATA DE
ASSINA1URA: 30/10/'2002: VIGENClA: A partir da data de a'>.
sinatura. çom vigência equivalente a duraç10 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vet"eador Gilber Cardoso de Assis, Presidente da Câmara
Municipal de Ibirataia-BA
ESPF.CIE: Convinio nO: BA-29022/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infunnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cimara Municipal de lraquara-BA; OBJETO; esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06J1~3. bem romo suas a1teraçiíes; DATA DF.
ASSINATURA; 31!0712C02; VIGÉNC(A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigeneia equivalente à du:ração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacet"da de Medeiros - Diretor-ExecUtivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Maria das Graças P. de Oliveira, Presidente da
Càmara Municipal de lraquara-BA
ESPÉCIE; Convênio n": BA-2908OJ2003 - TNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cemo Órgão Execuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lpiaú; OBJETO: Esubelecer e
regular a participação da Ca:sa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25. da Lei n' 8.666.
de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA;
04109/2003; VJGE:-IClA: A partir da dara de assinatura, liOm vigência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senarlo Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr. PetrÕTlio Barbosa Lima
Cl!I\"alho - Direl:or.Executivo; Peto Conveniado. Vereador Genivaldo
Santana Lins. Presidente da Câmarn Municipal de Ipiaú.BA
ESPÉCIE: Com"ênio nO: BA-19076!2003 • INTERLF.GIS, celebrado
enrre o C""tro de Informática e Pr~emo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, allWldo corno Orgio Executor do Programa
Intel"legis e a Cãmara Municipal de lrará-BA; OBJETO: Esubelecer e
regular a participação da Casa Legislati,,, no Prognuna Interlegis;
MODALlDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei r(' 8.666.
de 2J106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
24/0712003; V[GÊNClA: A partir da dara de assinatura, ~om vigência
~uivaleme .i duração do Progrnma Intcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereadora Maria
BaceJar da Sih.a, Presidenle da Cãmara MW1icip:!1 de-lrará-BA
ESPECIE; ConvênIo nO: BA-2901312002 • 1l\'TERLEGIS, celebrado
enrre o Cenlro de Informática e Pr-o<;essamento de Dados do Senado
FedeI-al - PRODASEN, atuando como Órgão Ext'CUWr oj"~ Programa
Interlegis e a CiiInara Municipal de [tabela-BA; OBIEr:;.; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa fIO PrOgTar.!ll Interlegis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da L.;:;nO8.666.
de211061i993, bem ceInO suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
13/0712002; VIGENCIA; A partir da data de assinal!Ira. '<Otnvigência
equivalente à duraçJo do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_ Mário LÓClOLacerda de

Progrma lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ÁIt 25. da Lei o- 8.666. de 21106/1993, ~ como SU3Salterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIG£NClA: A partir da dala
de assinatura, 0011)vigência equivalente il duração do Progrnna ln-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E,,-
mo_ s.: Mário Lúcio Lacm:la de Medeiros - DiretOT-Ex«:utivo; Pelo
Conveniado. V..".eador Aldomír Mora M=IIas, Pre;:idente da Câ-
mara Municipal de Conceição do Ccilé-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-290141200Z _ JNTERLEGlS. celebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executo<" do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Coração de Maria-BA; OBJETO:
Esbbelecer e regular- a panicipação da Casa Legislativa no PrOgr;nT12
Interlegis: MODALIDADE: Nos termo. do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1910312002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinanu'a, fOrn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo St'nado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
M2rio LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelu Con.
veniado, Vereador Antõnio Celso de Souza Almeida, Presidente da
Câmara Municipal de Coraç!o de Mana.BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-2901512002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnárica e ProreHamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Correntina.BA; OBJETO: Es-
lllbel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

•
Interlegis; MODALIDADE: Nos temios do disposto no An:. 25, da
Lei [lo 8.666, de 21/06/1993. bem coma suas alrerações; DATA DE
ASSINATURA: 02/1012002; VIGENCIA: A partir da data de as-

~i;:;~n.7o~~e;~~ ~~~enF~~~gaD~~~ ~~~~~:
Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Direwr-Exealtivo; Pelo Con-
veniado. V~ Ieda Maria Barbosa Rêgo, Presidente da Câmara
Municipal de.COrrentina-BA •
tESPÉr.TE~Co~.~o .~~~'~9!'5212.QQ.2_] INTERLEGIS. celebntdo
enrre.o-Centro a.e-Informallca e Processamento de Dados do Senado
Federal .• PRODASEN, ~ como Órgão Executor .ds>,Prngrama
lnterlegis e a ~Cá:mara 'Municipal'de .Cruz-das~A tmas:.BA: :OBJETO:
Estabel«:er e regular-a-particip.1Ção-da -Gàsál.egislaliva -no Programa

~~~~l6',02A2~~~t~~~,~~t=~ ~ c6sah~':; "n~T~'D~
ASSINATURA: 31/1212002: VIGÊNCIA: A panir da d:J.la de as.
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRros: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E.uno_ Sr,
Mário Lúci'.) Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniadn. 'Vereador Mário A.-aújo dos Sanros, Presidente da CâmanI
Munjcipal de Cruz das- Almas.BA
~ESPECIE: Convertio nO: BA-2905412002 - INTERLEGlS. celebrado .
-enln: o Centro de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, iItuôl.'ldo como Órgão Executor do Programa
lnter!egis e a Câmara MUnicipal de Dário Meita-8A; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro I)(l An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alt~es; DATA DE
AssrNATURA: 3111212002; VIGENCIA: A panir da data de as.

Sil~~"T~7o~~~: ~en~~~~~~DZ~~a J~~~~r:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jivaldo Souza Gomes, Presidente da Câmara Mu.
nicipal de Oário Melra.BA
ESPÉCIE; Convênio nO: BA-2907012003 • INTERLEGIS. celebrado
enln: <> C"nrro de .Infonrnirica e Pr=$arnento de Dados do Senado
Feder~' • f'RODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegi' ~_~ Câmara Municipal de Encruzilhada.BA; OBJETO: Es.
tabelecer e regular ~ p:nticipação da Casa Legislativa nO Programa

•

lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do c6sposro no Art. 25, da
c ci n° 8.666, de 21106/1993. bem_como suas a1ter'llÇÕes; DATA DE
• _SSINATURA: 1810712003; VIGE};CIA; A panir da data de as-

sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa rnrerlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Paulo lran Santos Rocha, Presidente da Câmara
Munieipal de Encruzilhada-BA
ESPECIE: Convemo n': BA-2901612002 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnálica e Processamento de D?dos da Senado
Federal .• PROD~SEN. atua:,~o como Ófl:!ão EXectllr>r do Programa
Inrer-leglS e a Camara MUniCIpal de Esp1anada.BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p:nticipaçio da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8_666, de 21106/1993, bem.oomo SU"S altenções; DATA DE
ASSlNATURA: 31107nCMl2; VIGENCIA; A p:m:ir da data de as-
sinatura, com vigma equivalente à duraçJlo do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fetleral - PRODASE:-I • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Metleil"OS - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Argolo Pimenta, Presidente da Câmara Mu.
rticip,al de Esplanada-BA
ESPECIE: Convênio n': BA-290 1712002 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de lnformárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Eunápolis.BA; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a p:nticipaçio da CiI!a Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos rennos do disç:"L;) no An:. 25, da
Lei n° B.666. de 2l!0611993, bem.como suas a1reraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 19/0&12002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, com vigência equivalerte à duração do Programa Interlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fetleral • PRODASEN • Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amós Bispo Pereira, Presidente da Cámara Mil-
nicipal de Eunápolis.BA
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TERMO DE ACEITE F RESPONSABII.IDADE

Qs-
Cilnuua Municipal
E.tado.

L h"lHiA-

Munic,ipin :L CP 1J212 ,;;; Ai (rI 11<,
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I

---- ._--- -----_. ----o .u PrOgrllma Inter1egL\"
P-t- '.JÚ? £LQV (,,~1 A _

•.•.~ II•.i.1.oríZ8lUipao. •.•••amm-a pHI'.l•..caU~:Jlro acene )

Assist2ncia Técniea
Emp~8 •

DI/e cQmP

T~ni<:u •
J rft>SON r!! P-I0'i.

DDD/felefone C.omercial:

~ lliJ.» b 7, j • '1 :; 1 lf I

•
EquiptUlfentt1.•' recebidm;

'6 lJma Impres;,ura Laser Le'lI ••ark D'lod. ()'JtJ"a E3. 2=- Q""
Num. de Bérie: I j i i I tY)rn;2;;Z :10 j Et' lt LJ \ 'li Num. de tomhamWlto: cc:ú j q . ~JP '8-

1. Um Micrvcomputador Novadata ND-P500-A950Z conl 256 MO d••nJ"mó~ia
••

Num. série CPU: If I Q P j,;{ b .:r li In I S1r Nunll. d(' tnmbl\ldonto: E;j '2 .. 'J. 6 Y ~

Num.".;oie M••nltor. 6.J S 1\ 1 V J 6" "JQJ >r""'"

3. Um Gateway :.leu •••mod. Oflice <:onnect 56K Lan Modr.ltl

Num. ltêrle Gattewa,r: c::u:x=~S" D 'i 40 i{ ,;,---gTI, >'t~m.d\: lull1lb"""enlU: I~---------

4. Um .~stabilizado••de voltagem com Cal)aiCidad~Illíni.na de 1 kva

,..,

9-ABR-2003 QUA 10:22 PAG. :1



• TREINAMENTfJ

Foi MlJlIlItrado curso úe J ho •.•••? SIM ~ NAu O
Em caso d. SIM no campo anterio", CONCEITO? Muito Il<•...[] Bom I2JK"l<Ular O Ruim O
Obse",a ..m:

.L{Xl e~~J;,~íj,,~~#~;';L~{4~:;,~~.1~i!.l.f,21:t~lj'il!;l;"il..;,~~~~j,!?~J1-'i'Ug{,~~.r~~~""'~ -~..
/Yl ir R9 (-'Qfíi ,;;'74 Do fi. L;'6 J!1SófiR Ovi 5.q~iI'l (~ E "" E s Iih ';jre:hf !tfi1l 'f',
f';(/l/V[JO () /<c')Pv!'fSIJ¥t:L. ~l L/~M o ."'~!5 !3~H[ P05):l/é1-

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante c~er sobro as dJiiculdades encantadas a respeoo da
lnSllIlllÇão efetuada e do velnamentD olereeldo ) .

ACEITE E RE.\'N}N"~AHILlDADE

• Declaramos que esta Câmara fIr\1nicipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamElflto, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiüza pelo seu zelo, guarda, administraçao, boa utilização e manutençllo,
de acoldo como estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgao Executor
do Programa Inter1egis,

Data lil._J13J ç 3

•

9-ABR-2003 QUA 10:23

Asfi._4e--C r;-V( f -
Responfiàvel pelo ~ceitena Câmara

ID:NDVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/AR PAG. :1
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.".. " SENADO FEDERAL Rubrica lL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER v

IflTERLEGu

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~:~ •.~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cruz das Almas
Rua João Gustavo da Silva, n° 129
Cruz das Almas - BA
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PREENCHER COM LETRA. DE FORMA AR
NOME

DESTINATÁRlá DO 08JETO I DESTlNATAIRE
'E

CEP/(

ASSIN,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cruz das Almas
Rua João Gustavo da Silva, nO129
Cnuz das Almas - BA
44380-000

PAIs I PAYS

:JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVQI

] PRIORITÁRIA"I PRIORITAIRE

] EMS

] SEGURAOO I VALEUR D",CLAR",

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAtSDN

fiI
CORREIO(
BRÉSIL

,---
RC

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCfALE DE L'EXP~DITEUR

MÁRCIO SAM.PAIO Ll~Ã6 MÀRQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "Ei•
Senado Federal
70. I1;5-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE

CIDADE I LOCALJTÉ

[
I,
,
,

l.....-......-_~ _
I_ -o BRASIL

DDDDD-DDD
,,

.• 11
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